
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO No                       / 2025
(Do Sr. Deputado Afonso Hamm)

Requer a realização de “Mesa Redonda” no
Estado do Rio Grande do Sul, para debater
os impactos da estiagem que assola o Rio
Grande do Sul e as soluções possíveis.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  117,
caput1, c/c art. 24, XIII c/c art. 32, XIII, todos do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, a realização de “Mesa Redonda” no Rio
Grande do Sul, para debater os impactos da estiagem que assola o
estado e as soluções possíveis.

Sugiro que sejam convidados para discutir o assunto: 

• Ministério da Agricultura (MAPA)

• Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA)

• Secretaria de Agricultura RS

• Secretaria de Desenvolvimento Rural RS

• Movimento SOS AGRO

• Farsul

• Fetag

• Famurs

• Emater-RS

• Fecoagro-RS
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JUSTIFICATIVA 

O Rio  Grande do Sul  enfrenta,  mais  uma vez, estiagem que

atinge  diversas regiões e  já  causou  o  decreto  de situação  de

emergência  de  50 municípios  do  Estado –  número  que representa

cerca 10% do total de municípios gaúchos. 

A falta de chuva vem após o estado amargar os prejuízos das

enchentes históricas de abril e maio de 2024, além das estiagens nos

anos de 2023 e de 2022. 

A  sequência  de  problemas  climáticos  afetou  a  agropecuária

local, com impactos na condição financeira de parte dos produtores,

que  estão  com  dificuldades  para  produzir,  haja  vista  que,  até  o

momento, as ações do governo além de morosas não oportunizaram

amplo acesso ao crédito pela maior parte dos atingidos. 

Estamos falando de agricultores que perderam suas colheitas,

que  tiveram  o  solo  de  suas  lavouras  devastadas,  além  dos

suinocultores e avicultores que perderam um incontável número de

animais em seus estabelecimentos.

Diante desse cenário, o sistema de irrigação das lavouras se faz

cada  vez  mais  necessário  em  nosso  país.  Para  tanto,  estamos

propondo uma alteração na Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012

(Código  Florestal),  para  permitir,  nas  Áreas  de  Preservação

Permanente (APPs) dos imóveis rurais, a construção de reservatórios

para irrigação nas condições que especifica.

Certamente,  a  irrigação  é  uma  maneira  adequada  para  se

aumentar a produtividade sem que seja necessária a expansão da

atividade  por  novas  áreas.  É,  assim,  benéfica  a  todos:  aos

agricultores, na medida em que permitirá uma maior colheita na área

plantada; aos consumidores, tendo em vista que uma maior produção

aumenta  a  oferta  e  reduz  o  preço  de  alimentos;  ao  País,  pois *C
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https://gauchazh.clicrbs.com.br/geral/noticia/2025/01/rs-tem-37-municipios-com-decreto-de-emergencia-pela-estiagem-em-alguns-locais-moradores-ja-enfrentam-escassez-de-agua-potavel-cm6ihhav001j1016xwejmh7la.html
https://gauchazh.clicrbs.com.br/geral/noticia/2025/01/rs-tem-37-municipios-com-decreto-de-emergencia-pela-estiagem-em-alguns-locais-moradores-ja-enfrentam-escassez-de-agua-potavel-cm6ihhav001j1016xwejmh7la.html


incrementa as receitas; e ao meio ambiente, na medida em que o

aumento  da  produtividade  diminui  a  necessidade  de  expansão  da

área plantada. 

Afonso Hamm 
Deputado Federal PP/RS

*C
D2

59
96

07
88

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Afonso Hamm
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259960788200

RE
Q

 n
.1

1/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
03

/2
02

5 
18

:4
1:

39
.0

53
 - 

CA
PA

DR


	• Secretaria de Desenvolvimento Rural RS
	• Movimento SOS AGRO

